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Para o novo CPC, lei 13.105/2015 (art. 5°), aguele que de qualquer forma
participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé. O artigo
489 § 3, que trata da fundamentacao das decisOes jurisdicionais, diz que a
decisao judicial deve ser interpretada em conformidade com o principio da
boa-fé.

Prestigiando o principio da boa-fé, entende-se que o judiciario estaria
afastando o litigante de ma-fé. Mas , afinal, o que é a boa-fé e a ma-fé na
linguagem juridico-processual? Qual é a finalidade dos principios e dos
chamados conceitos abertos na linguagem do direito?

Ademais, conforme indagou Sartre: o que tem 0 homem em seu Ser, para
lhe ser atribuido um ser de ma-fé ou de boa-fé? A linguagem juridica, na
contemporaneidade, é democratica ou totalitaria?

Qual a importancia dos sentidos normativos da linguagem juridico-
processual na construcdo do direito democratico? Os institutos juridicos
da boa-fé e da litigancia de ma-fé sao ideolégicos ou tedricos? Esses séo
alguns questionamentos que procurei enfrentar no meu livro Ma-fé e Boa-
fé na Processualidade democratica.

Acesse aqui a versao completa deste livro
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